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Ementa: Solicita ao Sr. Governador informações sobre a Lei Complementar nº 1.339, de
9 de março de 2019, que dispõe sobre a transformação do extinto cargo de carcereiro
em Agente Policial, ambos pertencentes ao Quadro da Secretaria da Segurança Pública
do Estado.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 557, DE 2022 

Nos termos do artigo 20, XXIV da Constituição do Estado, solicito que seja 

oficiado ao Exmo. Srº Drº Rodrigo Garcia, Governador do Estado de São Paulo, 

requisitando-lhe informações referente a Lei Complementar 1.339 que diz respeito à 

transformação do cargo de carcereiro para agente policial, como segue: 

1- Quando será efetuada a correção dos holerites dos funcionários do extinto 

cargo de carcereiro para Agente Policial, em atendimento a referida lei 

Complementar? 

JUSTIFICATIVA 

Em atendimento em nosso Gabinete e via redes sociais, recebemos 

questionamentos, decorrente do assunto. 

Devida a Lei Complementar 1.339 de 09 de março de 2019, que diz respeito à 

transformação do cargo de carcereiro para agente policial, os Agentes Policiais 

oriundos da extinta carreira de carcereiro pedem para que seja realizada a alteração 

de seus holerites para a nova nomenclatura. 

Expostas a gravidade da situação aqui apresentada, aguardamos 

esclarecimentos, o mais breve possível. 

Sala das Sessões, em 1/9/2022. 

a) Adriana Borgo 
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